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CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS - EMBARGOS
INOMINADOS

FAZENDA NACIONAL
OREMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/01/1996 a 30/11/2005

ERRO MANIFESTO. INEXATIDOES MATERIAIS

Constatada a existéncia de erro manifesto quanto as circunstancias faticas em
razdo de inexatiddes materiais devidas a lapso manifesto, cabivel a
interposicao de embargos inominados, para prolagdo de novo acorddo, nos
termos do art. 66 do Regimento Interno do CARF.

SUMULA CARF N° 1:

Importa rentincia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito
passivo de a¢do judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois
do langamento de oficio, com o mesmo objeto do processo administrativo,
sendo cabivel apenas a apreciagdo, pelo 6rgao de julgamento administrativo,
de matéria distinta da constante do processo judicial.

Embargos acolhidos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 ERRO MANIFESTO. INEXATIDÕES MATERIAIS
 Constatada a existência de erro manifesto quanto às circunstâncias fáticas em razão de inexatidões materiais devidas a lapso manifesto, cabível a interposição de embargos inominados, para prolação de novo acórdão, nos termos do art. 66 do Regimento Interno do CARF.
 SÚMULA CARF Nº 1:
 Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
 Embargos acolhidos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, acolher os embargos de declaração, com efeitos modificativos (infringentes), para não conhecer do recurso voluntário em razão da propositura de ação judicial contendo as mesmas questões postuladas na peça recursal administrativa. 
 
 
 Ronaldo de Lima Macedo - Presidente
 
 
 Natanael Vieira dos Santos - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Ronaldo de Lima Macedo, Kleber Ferreira de Araújo, Ronnie Soares Anderson, Marcelo Oliveira, Lourenço Ferreira do Prado, Natanael Vieira dos Santos, Marcelo Malagoli da Silva e João Victor Ribeiro Aldinucci.
 
  1. Trata-se de manifestação do titular da Unidade da Administração Tributária encarregada da liquidação e execução do Acórdão proferido por esta turma, conforme consta no Art. 65, inciso V, da Portaria MF nº 256/2009.
2. A autoridade Fiscal alega que o acórdão 2301-002.917 foi prolatado em desconsideração a circunstâncias fáticas já documentadas no processo, uma vez que em 13/01/2009 o contribuinte teria ajuizado na Justiça Federal a ação ordinária nº 2009.61.19.000437-2, na qual teria pleiteado a anulação da NFLD nº 35.819.706- 6, no valor original de R$ 2.722.301,41, pleito que aguarda julgamento do TRF 3ª Região desde 03/07/2012, quando já corria o processo administrativo no CARF, que julgou Recurso Voluntário em 21/06/2012.
3. Afirma ainda que a informação sobre o ajuizamento da ação anulatória já constava nos autos do processo administrativo, conforme petição inicial de folhas 604 a 628, e Termo de Juntada de Documentos à folha 632. 
4. Dessa forma, a autoridade fiscal pugna pela aplicação da Sumula nº.1 do CARF, de modo a reconhecer a renúncia tácita do contribuinte às instâncias administrativas.
5. À vista das alegações de erro manifesto quanto às circunstâncias fáticas delineadas, as alegações de inexatidões materiais devidas a lapso manifesto foram admitidas como embargos inominados, para correção mediante prolação de novo acórdão, nos termos do art. 66 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria n.º 343, de 09 de junho de 2015 (cf. despacho de admissibilidade às fls. 730)
É o relatório.


 

Conselheiro Natanael Vieira dos Santos, Relator

1. Para esclarecimento, de acordo com o artigo 66 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria n.º 343, de 09 de junho de 2015, as alegações devem ser recebidas como embargos inominados:
Art. 66. As alegações de inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de cálculo existentes na decisão, provocados pelos legitimados para opor embargos, deverão ser recebidos como embargos inominados para correção, mediante a prolação de um novo acórdão.
2. Quanto ao mérito das alegações, é matéria pacífica neste Conselho que a existência de demanda judicial que guarda identidade de objeto com a ação de impugnação fiscal importa renúncia tácita do contribuinte às instâncias administrativas. 
3. Nesse sentido, Súmula n.º 1 do CARF, in verbis:
Súmula CARF nº 1: 
"Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial."
4. No caso concreto, verifica-se que razão assiste à autoridade fiscal, pois de fato consta nos autos documentação que comprova a existência de ação ordinária proposta na Justiça Federal, ajuizada em 13/01/2009, quando já corria o processo administrativo no CARF, que julgou Recurso Voluntário em 21/06/2012, conforme documentação juntada às folhas 604 a 628 dos autos.
CONCLUSÃO
5. Em face do exposto, acolho os embargos de declaração opostos e concedo efeitos modificativos para que não seja conhecido o recurso voluntário, com vista à renúncia do contribuinte às instâncias administrativas, conforme o ajuizamento da ação ordinária nº 2009.61.19.000437-2 na Justiça Federal.
É como voto.

Natanael Vieira dos Santos.
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Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, acolher os
embargos de declaracdo, com efeitos modificativos (infringentes), para ndo conhecer do

recurso voluniano em razdo da propositura de acdo judicial contendo as mesmas questoes
postuladas na peca recursal administrativa.

Ronaldo de Lima Macedo - Presidente

Natanael Vieira dos Santos - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Ronaldo de Lima
Macedo, Kleber Ferreira de Araujo, Ronnie Soares Anderson, Marcelo Oliveira, Lourenco

Ferreira do Prado, Natanael Vieira dos Santos, Marcelo Malagoli da Silva e Jodo Victor
Ribeiro Aldinucci.
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Relatorio

1. Trata-se de manifestacio do titular da Unidade da Administraciao
Tributaria encarregada da liquidacdo e execug¢do do Acordao proferido por esta turma,
conforinie consta no Art. 65, inciso V, da Portaria MF n°® 256/2009.

2. A autoridade Fiscal alega que o acordao 2301-002.917 foi prolatado em
desconsideragdo a circunstincias faticas ja documentadas no processo, uma vez que em
13/01/2009 o contribuinte teria ajuizado na Justica Federal a acdo ordinaria n°
2009.61.19.000437-2, na qual teria pleiteado a anulagdo da NFLD n°® 35.819.706- 6, no valor
original de R§ 2.722.301,41, pleito que aguarda julgamento do TRF 3% Regido desde
03/07/2012, quando ja corria o processo administrativo no CARF, que julgou Recurso
Voluntario em 21/06/2012.

3. Afirma ainda que a informagdo sobre o ajuizamento da a¢do anulatoria ja
constava nos autos do processo administrativo, conforme peti¢cdo inicial de folhas 604 a 628, e
Termo de Juntada de Documentos a folha 632.

4. Dessa forma, a autoridade fiscal pugna pela aplicagdo da Sumula n°.1 do
CAREF, de modo a reconhecer a renuincia tacita do contribuinte as instancias administrativas.

5. A vista das alegagdes de erro manifesto quanto as circunstincias faticas
delineadas, as alegacdes de inexatiddes materiais devidas a lapso manifesto foram admitidas
como embargos inominados, para corre¢cao mediante prolagao de novo acérdao, nos termos do
art. 66 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria n.® 343, de 09 de junho de 2015
(cf. despacho de admissibilidade as fls. 730)

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Natanael Vieira dos Santos, Relator

1. Para esclarecimento, de acordo com o artigo 66 do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria n.° 343, de 09
de junho de 2015, as alegacdes devem ser recebidas como embargos inominados:

Art. 66. As alegacoes de inexatidoes materiais devidas a
lapso manifesto e os erros de escrita ou de cdalculo existentes
na decisdo, provocados pelos legitimados para opor
embargos, deverdo ser recebidos como embargos
inominados para corregcdo, mediante a prola¢do de um novo
acordao.

2. Quanto ao mérito das alegacdes, ¢ matéria pacifica neste Conselho que a
existéncia de demanda judicial que guarda identidade de objeto com a agdo de impugnagdo
fiscal importa rentncia tacita do contribuinte as instancias administrativas.

3. Nesse sentido, Simula n.° 1 do CARF, in verbis.
Sumula CARF n° 1:

"Importa renuncia ds instdncias administrativas a
propositura pelo sujeito passivo de ag¢do judicial por
qualquer modalidade processual, antes ou depois do
lancamento de oficio, com o mesmo objeto do processo
administrativo, sendo cabivel apenas a aprecia¢do, pelo
orgao de julgamento administrativo, de matéria distinta da
constante do processo judicial."

4. No caso concreto, verifica-se que razao assiste a autoridade fiscal, pois de
fato consta nos autos documentagdo que comprova a existéncia de acdo ordindria proposta na
Justica Federal, ajuizada em 13/01/2009, quando ja corria o processo administrativo no CARF,
que julgou Recurso Voluntario em 21/06/2012, conforme documentagdo juntada as folhas 604
a 628 dos autos.

CONCLUSAO

5. Em face do exposto, acolho os embargos de declaragdo opostos e concedo
efeitos-modificativos para que ndo seja.conhecido o recurso voluntario, com vista a renuncia do
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contribuinte as instdncias administrativas, conforme o ajuizamento da acdo ordindria n°
2009.61.19.000437-2 na Justica Federal.

E como voto.

Natanael Vieira dos Santos.



